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DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2024

Objeto: Aprova o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, relativo às contas da Prefeitura Municipal de Tanabi,
exercício de 2021.

Autoria: Comissão de Finanças e Orçamento.

O VER. FLÁVIO HENRIQUE SOARES GUIARO OSÓRIO,
Presidente da Câmara Municipal de Tanabi,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga o seguinte DECRETO-LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica APROVADO o Parecer do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo proferido no Processo nº TC- 007166.989.20-2, que
aprova as contas da Prefeitura Municipal de Tanabi, relativas ao
exercício de 2021, exceção feita aos atos pendentes de apreciação pelo
referido Tribunal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Tanabi-Sp.
Em 12 de março de 2024.  VER. FLÁVIO HENRIQU

President
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